
 

 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. 9.180300/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO: 2025180300 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UMA AMBULÂNCIA 

TIPO A, DE SIMPLES REMOÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE MAGALHÃES BARATA. 

Método de disputa: Aberto 

Critério de julgamento: menor preço por item 
Tipo do Item Licitado: (x ) Bens Móveis ( ) Serviços 

Fornecimento 

Prazo Em até 40 dias a partir da ordem de compra 

 

Local 

Prefeitura Municipal de Magalhães Barata-Pa – Rua Lauro Sodré – S/N - Bairro: centro - CEP: 

68.722-000 

Pagamento 

Forma Ordem bancária Eletrônica. 

 

Prazo 

Em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada 

das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e à 

Seguridade social e Regularidade Trabalhista vigente. 

Abertura da sessão pública 

Data 13/06/2025 Horário de Início: 10:00h 

Plataforma https://licitanet.com.br/ 

Aquisição do 

edital: 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço https://magalhaesbarata.pa.gov.br/portal- 
da-transparencia/,  Portal  Nacional  de  Contratações  Pública  (PNCP)  e  Mural  dos 

 Jurisdiconados TCM PA. 

Pedidos de Deverá ser solicitado exclusivamente através do Portal do Licitanet em aba específica, em 

esclarecimento papel timbrado devidamente assinado e datado, poderá ser encaminhada cópia no e-mail: 

art.64 da licitacaopmmb@gmail.com 

14.133/21  

 

Observação: 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, outras 

eventuais alterações haverá comunicação do Pregoeiro 

https://licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
https://magalhaesbarata.pa.gov.br/portal-da-transparencia/
https://magalhaesbarata.pa.gov.br/portal-da-transparencia/
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EDITAL DO PREGÃO SRP ELETRÔNICO Nº 9.180300/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025180300 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAGALHÃES BARATA , por meio do SETOR DE PLANEJAMENTO TÉCNICO E CONTRATOS, 

sediado na Rua Lauro Sodré , S/N, Bairro: Centro, na cidade de Magalhães Barata/Pa- CEP 68722-000, 

realizará licitação, para Registro de Preços, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com critério de 

julgamento Maior Desconto conforme Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 

31 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

DATA DA SESSÃO: 13/06/2025 

HORÁRIO: 10:00h (horário de Brasília/DF) 

A retirada do edital será de forma gratuita nos seguintes sites: 

1 - https://licitanet.com.br/ 

2 - https://www.tcm.pa.gov.br/; 

3 - https://magalhaesbarata.pa.gov.br/portal-da-transparencia/ 
4 - https://www.gov.br/pncp/pt-br 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. A retirada do edital se dará a partir da 
data de publicação do aviso no Diário Oficial da União. 

1. DO OBJETO E INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS  

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UMA AMBULÂNCIA TIPO A, DE SIMPLES 

REMOÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

MAGALHÃES BARATA, conforme condições, quantidades estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 

ATENÇÃO: O MUNICÍPIO DE MAGALHÃES BARATA, recomenda as licitantes que leiam com 

atenção o presente Edital e seus anexos. 

1.1. Vale aqui enfatizar a localização de Magalhães Barata, fator que influencia diretamente 

nos custos conforme: https://maps.app.goo.gl/cDGfY35V1eZQL7TSA 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
https://licitanet.com.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/
https://magalhaesbarata.pa.gov.br/portal-da-transparencia/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://maps.app.goo.gl/cDGfY35V1eZQL7TSA


 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. O item objeto desta aquisição são caracterizados como comuns, e não se enquadra como sendo 
de bem de luxo; 

 

2. DOS RECURSO ORÇAMENTÁRIOS  

2.1. As despesas decorrentes do objeto deste Pregão Eletrônico correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento, conforme especificações abaixo: 

1.040 Aquisição de Veículos e Ambulância 

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 

4.4.90.52.48 Veículos Leves 

 

3. CREDENCIAMENTO  

3.1. O Credenciamento é o registro e cadastro junto ao Licitanet, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

O cadastro deverá ser feito no Licitanet, no sitio eletrônico https://licitanet.com.br/. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Licitanet e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, que atendam todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante neste Edital 
e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
https://licitanet.com.br/. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar login e senha para acesso ao Sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e outros grupos, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Empresas que atendam às exigências e que comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação requerida. 

 

4.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas na Lei 14.133/21; 

4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/


 

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4.8. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.9. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação com o município, em decorrência de sanção que lhe foi imposta durante o prazo da sanção 
aplicada; 

4.4.10. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, por qualquer outro 
Órgão desta, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. É obrigatório que os licitantes apresentem, no momento do cadastramento das propostas 

no LICITANET, todos os documentos de habilitação exigidos no item 9. DA HABILITAÇÃO neste 

edital. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 

5.9. NO CADASTRAMENTO DEVERÃO DECLARAR EM CAMPO PRÓPRIO:  

5.9.1. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que a sua 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

5.9.2. Que em cumprimento ao exigido no edital, até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
a habitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

5.9.3. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos salvo na condição de aprendiz art. 7º Constituição; 

5.9.4. A declaração de enquadramento como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006, será assinalada pela opção SIM ou NÃO. 

5.9.5. A declaração de cumprimento ao edital, que concorda em oferecer garantia. 

5.9.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5.9.7. Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 



 

Constituição Federal; cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.9.8. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

6. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA  

6.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial. 

6.2. O licitante interessado, após a divulgação do Pregão Eletrônico, encaminhará, exclusivamente por 

meio do Licitanet https://licitanet.com.br/, a proposta com a descrição do objeto ofertado, especificações, 

marca, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

6.2.1. A proposta, deverá estar em papel timbrado, constando endereço, CNPJ, assinada, com todas as 

especificações descritas neste Edital e no Termo de Referência ANEXO I. 

6.2.2. Se a proposta estiver assinada por procurador, enviar cópia da procuração que concede tais 

poderes e ainda cópia de documentos do outorgado. 

6.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

6.2.4. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura deste Pregão 

Eletrônico. 

6.2.5. Preço unitário e total dos itens, conforme Termo de Referência, expresso em moeda corrente 

nacional, em algarismo e por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, incluindo todas 

as despesas tais como: impostos, taxas, mão-de-obra, seguro, transporte e quaisquer outras que forem 

devidas relativas ao fornecimento contratado. 

6.2.6. Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado. 

6.2.7. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 

esse ou a qualquer título. 

6.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital e seus anexos, 

sejam omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

6.4. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

6.5. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

6.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7 É vedada a desistência dos lances já ofertados após a etapa de lances sujeitando-se o proponente às 

sanções previstas nas leis e Decretos de regência. 

6.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes declarações: 

https://licitanet.com.br/


 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
quando houver; 

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

g) Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

h) Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste edital. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local, indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada: 

7.2.2. Forem lançadas, mas não forem anexadas 

7.2.3. A proposta que identifique o licitante. 

7.2.4. Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação. 

7.2.5. Apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado ou manifestamente 

inexequíveis. 

7.2.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$50,00 

(cinquenta reais). Conforme art. 57 da Lei 14.133/21. 



 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações conforme art. 56 da Lei 
14.133/21. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pela Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao LICITANET. 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- 
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 



 

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.30. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; (inciso I) 

7.31. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 
Lei; (inciso II) 

7.32. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; (Decreto nº 11.430/23). 

7.33. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle (inciso III). 

7.34. Persistindo o empate, do art. 60 Lei 14.133/21 será assegurada a preferência sucessivamente: 

7.35. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; (inciso I do §1º) 

7.36. empresas brasileiras; (inciso II do §1º) 

7.37. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 5.20.2.4. 
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

7.38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.39. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.40. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.41. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório 

7.42. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.43. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita nochat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.44. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta; 

7.45. O Pregoeiro poderá solicitar negociação de lances buscando a melhor oferta dos participantes. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA art. 59 Lei 14.133/21  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital conforme previsto no art. 54 da Lei 14.133/21. 

8.2. SERÁ DESCLASSIFICADA: 



 

8.3. A proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível conforme 
art. 59 da Lei 14.133/21. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Contiver vícios insanáveis; (inciso I, Art. 59 da Lei 14.133/21) não obedecer às especificações 
técnicas contidas no Termo de Referência; (inciso II, Art. 59 da Lei 14.133/21). 

8.3.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; (inciso IV, 
Art. 59 da Lei 14.133/21). 

8.3.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.3.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. (§2º Art. 59 da Lei 14.133/21). 

8.3.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha necessidade de decomposição de seus 
respectivos custos unitários, poderá ser solicitada Planilha de Custos e Formação de Preços ao licitante 
classificado em primeiro lugar, devendo ser por ele elaborada, deverá compor os respectivos encargos 
pertinentes ao enquadramento e tributações da empresa, assim como todos os componentes necessários 
a entrega do objeto, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, contratos, notas e outros a serem 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, ao Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, ao Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que ao Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de ao Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 



 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2H (duas 
horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

8.12. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

8.13. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

8.14. O não envio da proposta readequada solicitada pelo Pregoeiro, ensejará a inabilitação da licitante. 

8.15. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.16. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

8.17. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 

8.18. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

8.19. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

8.20. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

8.21. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

8.22. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 

poderá o Pregoeiro fixar aos licitantes participantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de 

nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas da inabilitação ou desclassificação. 

8.23. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, ao Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9 DA HABILITAÇÃO art. 62 ao 70 da Lei 14.133/21  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 SICAF; 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas IN 3/2018 art. 29. 

9.1.2.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação IN 3/2018 art. 
29. 



 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, ao Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

9.2.1 O interessado, para efeitos deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- 
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2H (duas horas), sob pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 

9.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.7.2 Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente com foto; 

9.7.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.7.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.7.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.7.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.7.7 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.7.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.7.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

9.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

9.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso (CNPJ); 

9.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.9 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA art. 69 Lei 14.133/21  

9.9.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede jurídica da 

pessoa jurídica; 

9.9.2 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), dos 2 últimos exercícios 

sociais, acompanhada da declaração assinada por profissional habilitado que comprove que ateste a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

9.9.3 Declaração de relação de compromisso assumido pelo licitante que importem na diminuição da 

capacidade econômico-financeira, a serem excluídas as parcelas já executadas nos contratos firmados. 

9.9.4 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade devidamente 

registrados; 

9.9.5 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.9.6 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

Para as empresas que entregam suas declarações por meio do SPED, os documentos necessários limitam- 

se-a: 

1) Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário; 

2) Balanço Patrimonial; 

3) Índices e Demonstração de Resultado do Exercício; 

4) Dados das assinaturas dos responsáveis pela elaboração dos documentos; 

5) Recibo de Entrega do Livro Digital; 



 

6) Termo de Autenticação de Livro Digital no órgão competente. 

No caso de sociedade anônima, apresentar também a comprovação de publicação na Imprensa Oficial 

do balanço e demonstrações contábeis e da ata de aprovação devidamente arquivada na Junta Comercial. 

9.9.7 As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam enquadradas no 

SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 (dois) últimos exercícios sociais 

exigíveis, devidamente assinadas por Contador ou Técnico em Ciências Contábeis, legalmente 

habilitados, constando os registros da Junta Comercial. 

9.9.8 O MEI (Microempreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira deverá 

apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASNSIMEI) ou 

sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo 

exercício do lançamento da licitação, deverá apresentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados 

pelo Microempreendedor e Contador. 

9.9.9 As sociedades constituídas a menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, deverão 

apresentar o Balanço de Abertura devidamente assinados pelo proprietário e Contador. 

 

9.10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

9.10.6. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo o objeto desta licitação; 

9.10.7. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo representante 

legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função, com firma reconhecida em 

cartório. 

9.10.8. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles 

emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente. Serão 

consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente, empresas 

controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou 

jurídica que seja sócio da empresa Proponente. 

9.10.9. Os atestados e/ou certidões deverão ser assinados por servidor ou funcionário competente que 

exerça a chefia, gerência, direção, supervisão ou coordenação do setor que usufruiu o objeto que se 

atesta, com indicação do nome completo e cargo/função; 

9.10.10. O licitante disponibilizará sempre que solicitado, se necessária, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato, notas, empenhos e outros que deram suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços para comprovação de veracidade. 

 

9.11 OUTROS DOCUMENTOS  

9.11.1 Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de dezoito 

(18) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de dezesseis (16) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

9.11.2 Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência conforme art. 93 Lei 8.213/91 e art. 
63 e 92 Lei 14.133/21. 

9.11.3 As demais declarações nos modelos em anexos que não estiverem marcadas na plataforma, se 
solicitadas deverão ser elaboradas pela própria empresa. 

 

9.12 DEMAIS INFORMAÇÕES  

9.12.2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.12.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 



 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.12.4 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.12.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.12.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.12.7 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

9.12.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

10 DOS RECURSOS art. 165 Lei 14.133/21  

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
10.2 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 
no mínimo 15 minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 
do sistema. 
10.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação. 
10.4 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
10.5Nesse momento ao Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
10.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. (§2º do Art.165 da Lei 14.133/21). 
10.7 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
10.8 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala de licitações 
no endereço constante neste Edital. 

 

11 . DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1 Será solicitado garantia de proposta de 1% para a presente contratação. 



 

11.2 A garantia de proposta poderá ser utilizada em qualquer das modalidades previstas no § 1º do art. 
96 (caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de 
capitalização). 

11.3 O valor deverá ser depositado na conta corrente: Banco: Brasil Agência:2123-7 Conta:60800-9 

com o nome do depositário, a cópia deverá ser encaminhada juntamente com a proposta consolidada 

quando solicitado. 

11.4 A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que a licitação for declarada fracassada e deverá ser solicitada pela 
empresa não classificada através do e-mail: licitacaopmmb@gmail.com 

 

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

13 DO REGISTRO DE PREÇO  

13.1 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento e determina a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13.2 A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 14.133/21, 

e será subscrita pela autoridade competente. 

13.3 Será registrado o menor preço por item. 

13.3.1 Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem 

cotaro objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo 

com a ordem de classificação. 

13.4 A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída, 

podendo ser aplicadas as penalidades cabíveis. 

13.5 É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que 

tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

13.6 A inexecução do objeto ensejará o cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 

Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

13.7 O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais assegura ao 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará - o direito de cancelar a ata de registro de preços 

a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

13.8 O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n. 

14.133/2021, sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o 

valor atualizado doitem acerca do qual foi verificado o descumprimento por parte da DETENTORA DA 

ATA, independentemente de outras penalidades. 

13.9 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.10 No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de Preços, 

sujeitando- se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas pertinentes. 

13.11 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, à DETENTORA DA 
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ATA poderá aplicar outras sanções e até mesmo iniciar oprocesso de extinção do instrumento contratual 

e de cancelamento da ata de registro de preços. 

 

13.12 O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

semjustificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o preço da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

ou 

d) sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133; 

d.1) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput será 

formalizadopor despacho fundamentado. 

 

13.13 O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata: 

a) Por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado; 

b) a pedido do fornecedor; 

c) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

d) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

e) não aceitar reduzir o preço da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

ou, 

f) sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021. 

f.1) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput será 

formalizado por despacho fundamentado. 

 

14 DO REALINHAMENTO DE PREÇOS  

14.1 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, ou supressão ou acréscimo 

quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo no caso de prorrogação. 

14.2 O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade do realinhamento 

de preço, deverá ser endereçado ao Pregoeiro, com identificação do instrumento a que se refere. 

14.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 

de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

14.4 Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá que requerer 

justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de 

preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares 

referentes à data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico- 

financeiro do pactuado. 

14.5 Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurada e 

comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 

14.6 Não será apreciado o pedido de realinhamento de preços que não vier acompanhado de provas 

do desequilíbrio sofrido. 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 



 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
15.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
15.6 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
15.7 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.8 O prazo de vigência da contratação inicial é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão 
legal. 
15.9 Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
15.10 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
15.11 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos documentos, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços. 

 

16 DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

16.1 Para a proposta financeira deverão estar computados além do fornecimento do veículo, as taxas de 
emplacamento em nome da Secretaria Municipal de Saúde de Magalhães Barata. 
16.2 Informamos que por ser entidade Pública, no ato do licenciamento e emplacamento a empresa 
deve atentar-se pois existem taxas que são isentas, e a empresa deverá computar em seu preço apenas os 
valores atribuídos para a referida documentação como licenciamento, seguro obrigatório, taxas de 
vistoria (se houver), confecção de placas e a plotagem. 
16.3 Caso seja constatado entrega em divergência do bem ora solicitado, o bem será recusado e a 
devolução não irá gerar nenhum ônus para a Secretaria Municipal de Saúde de Magalhães Barata- Pa, 
notificando a empresa para substituição no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos. 
16.4 Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, 
deverá informar imediatamente à Secretaria, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual 
deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo devidamente comprovado, e o novo prazo 
previsto para entrega. 
16.5 A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Secretaria na forma da lei e de acordo 
com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão proferida. 
16.6 No caso de não aceitação a Secretaria Municipal de Saúde poderá provocar o distrato e convocar 
a segunda melhor classificada. 

16.7 Prazo de entrega/execução é de até 40 (quarenta) dias úteis contados do recebimento da Nota de 

Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente. O bem deverá ser entregue de forma 

a permitir completa segurança durante o transporte nos prazos estipulados. 

16.8 O local de entrega será na Prefeitura Municipal de Magalhães Barata localizada na Trav. Lauro 

Sodré S/N - Centro- Magalhães Barata- Pa . 



 

18 DO PAGAMENTO 

19 DAS PENALIDADES, INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO art. 164 da Lei 

14.133/21. 

21. DA REVOGAÇÃO, NULIDADE E REABERTURA 

 

 
17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e 
Minuta de Contrato deste Edital. 

 

18.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Minuta de 
Contrato deste Edital. 

 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

19.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

19.1.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.2.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

19.1.3 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

19.1.4 Fraudar a licitação. 

19.2 Garantido o exercício, no prazo de 5 (cinco) dias, do direito ao contraditório e à ampla defesa, 
fica contratado sujeito às seguintes sanções administrativas, que poderão ser cumulativas: 

 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação deverá ser realizada e anexada exclusivamente na plataforma eletrônica do 
Licitanet com cópia para o e-mail: licitacaopmmb@gmail.com. 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 

21.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de 
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta e, deve anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

21.2. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade, induz a nulidade do contrato 
e não gera obrigação de indenizar, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.3. A sessão pública poderá ser reaberta: 

21.4. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
21.5. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
21.6. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

21.7. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
21.8. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/ , Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
https://prefeituramunicipademagalhaesbarata.pa.gov.br/portal-da-transparencia/. Mural dos 
Jurisdicionados TCM-Pa, período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados na sala de licitações e contratos. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I: Termo de Referência 

Anexo II: Minuta da Ata 

Anexo III: Minuta do Contrato 

Anexo IV: Modelo de Proposta de Preços 

Anexo V: Modelo de declaração de elaboração independente de proposta 

https://licitanet.com.br/
https://prefeituramunicipademagalhaesbarata.pa.gov.br/portal-da-transparencia/
http://www.santarem.pa.gov.br/


 

Castor 

Anexo VI: Carta de apresentação dos documentos de habilitação 

Anexo VII: Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP 

Anexo VIII: Declaração de Reserva de Pessoa com Deficiência 

22.13. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 
obtidas pelo https://licitanet.com.br/ ou pelo e-mail licitacaopmmb@gmail.com. 

22.14. Eventuais declarações solicitadas que não estejam anexos deverão ser elaboradas pelo próprio 
licitante. 

22.15. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório será 
o da Comarca de Magalhães Barata/Pa ou o mais próximo. 

 

Daniel Castor Assinado de forma 

Aires:701081 
digital por Daniel 

15208 Aires:70108115208 

DANIEL CASTOR AIRES 

Pregoeiro 

Portaria Nº 013/2025-PMMB/GP 
 

GERSON 

MIRANDA 

LOPES:3077 

1242204 

 

 
Assinado de forma 

digital por GERSON 

MIRANDA 

LOPES:30771242204 

GERSON MIRANDA LOPES 

Prefeito municipal 

 

 

 

RAIMUNDO 

SOARES 

 
 
 
 
 

 
Assinado de forma 

digital por RAIMUNDO 

SOARES 

 
77200 

LOPES:17129877200 

Dados: 2025.05.30 
19:04:57 -03'00' 

LOPES:171298 

https://licitanet.com.br/
mailto:licitacaopmmb@gmail.com


 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Unidade requisitante 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE MAGALHÃES BARATA 

 

1. DO OBJETO e SÍNTESE DA JUSTIFICATIVA  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UMA AMBULÂNCIA TIPO 

A, DE SIMPLES REMOÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE MAGALHÃES BARATA. 

1.2. Tal solicitação tem por objetivo atender a demanda do município através da Secretaria Municipal 

de Saúde, visto que os serviços de transporte de pacientes vêm crescendo a cada ano, sendo necessário 

adquirir novas viaturas, para garantir o translado dos usuários atendidos nas unidades de saúde, 

principalmente os casos de urgência, que são encaminhados para unidades convêniadas que oferecem 

suporte. 

1.3. Salientamos que com aquisição de outras ambulâncias, proporcionará acesso aos serviços, 

humanização e melhorias na qualidade dos serviços oferecidos a população do município. Justificamos 

a devida solicitação de aquisição pela crescente expansão de demanda de serviços de saúde por meio de 

ações descentralizadas de atendimento, de modo particular, na zona rural e ribeirinha do Município. 

1.4. Considerando que a aquisição das ambulâncias e ambulanchas, irá proporcionar melhores condições 

as equipes medicas que estão na “linha de frente” e consequentemente, que os mesmos possam 

desenvolver seus trabalhos de maneira que a comunidade tenha mais conforto quando for necessário ser 

transportado para receber tratamento adequado com a solução dos problemas e que a aquisição se dará 

pela necessidade de investimento municipal na saúde da população. 

1.5. Considerando ainda que a aquisição é uma forma de garantia da integralidade dos atendimentos em 

Saúde, como também será um grande estímulo no processo de fortalecimento das ações na estratégia de 

saúde proporcionando transporte devido ao deslocamento não programado de pessoas para realizar 

procedimentos de caráter urgente e emergencial, no próprio município de residência ou em outro nas 

regiões de saúde de referência tendo em vista que o Sus é estruturado em diversos contextos geográficos 

com marcantes diferenças socioeconômicas, havendo alguns municípios e polos regionais com relativa 

concentração de serviços. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES  

2.1. A relação do item a ser contratado e dos valor estimado, encontram-se consignadas na tabela a 

seguir: 

2.2. A quantidade foi estimada pela Secretaria de Saúde, visando que a demanda insurge de recurso 

específico fundo a fundo e deverá ser fornecida de forma única conforme discriminados abaixo. 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
QUANT.GERAL 

 
UNIDADE 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta br 
Veículo furgoneta original de fábrica, 0 km, adaptado para 
AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO. A estrutura da 
cabine e da carroceria será original, construída em aço ou 
monobloco. Chassi: Comprimento total de, no mínimo, 5,140 
mm; distância entre os eixos de, no mínimo, 3.200 mm; 
Altura Interna mínima do salão de atendimento de 1.300 mm. 
Motorização: Dianteiro; 4 cilindros, combustível diesel, 
potência mínima de 114 cv, Motor 1.5 TurboDiesel; 
Potência máxima 120cva3.750rpm;Torque de 30,5 kgfm, 
Sistema de freio com Sistema ABS nas quatro rodas; Airbag 
para os ocupantes da cabine. Direção assistida Hidráulica e/ou 
Elétrica. Equipado com todos os equipamentos de série não 
especificados e exigidos pelo CONTRAN. Adaptação: Altura 
interna do veículo deve ser original de fábrica. O pneu estepe 
não deve ser acondicionado no salão de atendimento. Sistema 
Elétrico deve ser original do veículo, com montagem de 
bateria de no mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, mínimo 
12 volts.O Sistema elétrico dimensionado para o emprego 
simultâneo de todos os itens especificados do veículo e 
equipamentos, quer com a viatura em movimento quer 
estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou 
disjuntores. As tomadas elétricas deverão manter uma 
distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. 
A iluminação do compartimento de atendimento deve ser de 
2 tipos: Natural e Artificial, deverá ser feita por no mínimo 4 
luminárias, instaladas no teto, em base estampada em alumino 
ou injetada em plástico em modelo LED. A iluminação 
externa deverá contar com holofote tipo farol articulado 
regulado manualmente na parte traseira da carroceria, com 
acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na 
vertical. Deverá possuir 1 sinalizador principal do tipo barra 
linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único; 
2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, 
com frequência mínima de 90 flashes por minuto, quando 
acionado com lente injetada de policarbonato. 

Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e 
SAE J845, no que se refere aos ensaios contra vibração, 
umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, 
para o Sinalizador Luminoso Frontal Principal. Sinalizador 
acústico com amplificador de potência mínima de 100 W 
RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos; Sistema de 
megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 1 metro de 
no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; Laudo que comprove o 
atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a requisitos 
e diretrizes nos Sistemas de sirenes eletrônicas com um único 
autofalante. Sistema portátil de oxigênio completo, mínimo 3 
L. Sistema de radiocomunicação em contato permanente com 
a central reguladora. Na região da bancada, deverá existir uma 
régua e possuir: fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador 
tipo Venturi, c/ roscas padrão ABNT. 
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UNIDADE 



 

 

 

 

 

 

 

 Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização 
do salão deverá permitir o resfriamento/aquecimento. O 
compartilhamento do motorista deverá ser fornecido com o 
sistema original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. Para o compartilhamento do paciente, deverá 
ser fornecido original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica um sistema de Ar Condicionado, com 
aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do 
item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser 
com mínimo de 15.000 BTUs e unidade condensadora de teto. 
Maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm de comprimento, 
com a cabeceira voltada para frente; com pés dobráveis, 
sistema escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de 
segurança fixos, que permitam perfeita segurança e desengate 
rápido, suporta peso mínimo de 100 Kg e acompanham 
colchonete. Deverão ser apresentados: Autorização de 
Funcionamento de Empresa do Fabricante e Registro ou 
Cadastramento dos Produtos na Anvisa; Garantia de 24 
meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e 
AMD Standard 004, feito por laboratório devidamente 
credenciado. As paredes internas, piso e a divisória deverão 
ser em plástico reforçado com fibra de vidro laminadas ou 
Acrilonitrila Butadieno Estireno autoextinguível, ambos com 
espessura mínima de 3mm, moldados conforme geometria do 
veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando a superfície 
bacteriostática. O balaústre deverá ter 2 pega-mão no teto do 
salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às 
bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. 
Confeccionado em alumínio, com 3 pontos de fixação no teto, 
instalados sobre o eixo longitudinal do comprimento através 
de parafusos e com 2 sistema de suporte de soro deslizável, 
devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro e 
plasma. 

Armário superior para objetos, em um só lado da viatura, em 
ABS autoextinguível, ou PRFV (plástico resistente de fibra 
de vidro) ou compensado naval revestido interna e 
externamente em material impermeável e lavável (fórmica ou 
similar). As portas devem ser dotadas de trinco para impedir 
a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento. A 
distribuição dos móveis e equipamentos no salão de 
atendimento deve prever: Dimensionar o espaço interno, 
visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, 
bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 
atendimento às vítimas. Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo 
do veículo, composto por cruzes e palavra Ambulância no 
capô, vidros laterais e traseiros, bem como, as marcas do 

Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde. 

  

 

IMAGENS ILUSTRATIVAS: 



 

3. DA NATUREZA DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.3 Para fins de especificação foram utilizados parâmetros do Ministério da Saúde. 

 

3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 2021, classificados como permanente, bens móveis, veículos. 

3.2. A fundamentação e Justificativa da contratação encontram-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, DOD e apêndice ao processo licitatório. 

4. DAS GARANTIAS DO OBJETO  

4.1. Garantia do Fabricante do Veículo 

• Prazo: O veículo será entregue com garantia mínima de 24 meses ou 50.000 km (o que ocorrer 

primeiro), conforme as condições do fabricante, abrangendo qualquer defeito de fabricação ou falha nos 

componentes do veículo. 

• Cobertura: A garantia cobrirá todos os componentes do veículo, incluindo motor, transmissão, 

suspensão, direção, sistema de freios, sistema elétrico e eletrônico, bem como a estrutura da carroceria 

e chassi. A garantia incluirá também o sistema de climatização e todos os sistemas de segurança e 

controle de tráfego, como ABS e airbags. 

• Condições: Durante o período da garantia, o fabricante será responsável por reparar ou substituir, 

sem custos para a contratante, qualquer parte do veículo que apresentar defeito de fabricação ou falha 

em sua operação. 

4.2. Garantia dos Equipamentos Médicos 

• Prazo: Todos os equipamentos médicos instalados na ambulância, como o sistema de oxigênio 



 

portátil, aspiradores, megafone, régua de atendimento e outros dispositivos, terão uma garantia mínima 

de 12 meses, conforme os prazos estabelecidos pelos fornecedores de cada item. 

• Cobertura: A garantia dos equipamentos incluirá a cobertura de defeitos de fabricação e falhas no 

funcionamento, estando a empresa fornecedora responsável pela reparação ou substituição dos itens 

danificados dentro do prazo estipulado. 

• Assistência Técnica: A garantia incluirá a disponibilização de serviços de assistência técnica e 

reparos especializados, conforme o fabricante, para garantir a funcionalidade contínua dos equipamentos 

médicos. O fornecimento de peças de reposição deve ser garantido durante o período da garantia. 

4.3. Garantia de Conformidade com Normas e Regulamentações 

• Normas de Segurança: A ambulância será fornecida com a certificação de conformidade com as 

normas nacionais e internacionais de segurança, incluindo o cumprimento das exigências do 

CONTRAN, da ANVISA e das normas da ABNT, no que se refere aos materiais e equipamentos 

utilizados na adaptação do veículo para transporte de pacientes. 

• Laudos e Certificados: Serão fornecidos laudos técnicos que comprovem a conformidade com as 

normas pertinentes, como a ABNT NBR 14561/2000 (relativa a ambulâncias) e outras regulamentações 

aplicáveis para garantir a qualidade e segurança do veículo. 

4.4. Garantia de Suporte Técnico e Manutenção 

• Serviço Pós-Venda: A contratada deverá fornecer um serviço de assistência técnica contínua e 

atendimento para eventuais falhas ou necessidades de manutenção. Esse suporte deve ser acessível 

durante o período de garantia e após seu término. 

• Manutenção Preventiva e Corretiva: Será incluído no contrato o fornecimento de serviços de 

manutenção preventiva, com periodicidade mínima de 6 meses ou conforme as recomendações do 

fabricante, a fim de garantir a boa performance do veículo e dos equipamentos durante sua utilização. 

As manutenções corretivas, dentro do período da garantia, deverão ser realizadas sem custos adicionais 

para a contratante. 

4.5. Garantia de Funcionalidade Contínua 

• Substituição de Componentes: Caso algum componente essencial da ambulância, como motor, 

sistema de climatização, equipamentos médicos ou outros dispositivos, falhe dentro do prazo da garantia, 

o fornecedor deverá providenciar a substituição imediata ou reparo, garantindo a continuidade da 

operação do veículo sem comprometer o atendimento à saúde da população. 

• Disponibilidade de Peças de Reposição: A fornecedora se compromete a disponibilizar as peças 

de reposição necessárias para o veículo e para os equipamentos médicos durante o período de garantia e 

por um prazo mínimo de 5 anos após o término da garantia, visando assegurar a funcionalidade do 

veículo a longo prazo. 

4.6. Garantia de Atendimento a Prazos 

• Entrega no Prazo Estipulado: A fornecedora garante que a ambulância será entregue no prazo 

estipulado no contrato, cumprindo todas as especificações técnicas e garantindo que o veículo estará 

pronto para operação conforme as condições acordadas. 

• Substituição Provisória: Caso a ambulância não possa ser reparada dentro de um período razoável 

em caso de defeito, a empresa fornecedora se compromete a fornecer, sem custos adicionais, um veículo 

substituto adequado para atender às necessidades de transporte emergencial até a resolução do problema. 

4.7. Garantia de Durabilidade e Resistência 

• Materiais de Alta Qualidade: Todos os materiais utilizados na construção da ambulância, 

incluindo a estrutura, revestimentos internos, sistemas de climatização, e equipamentos médicos, terão 

uma garantia de durabilidade e resistência, assegurando que o veículo permaneça em boas condições de 



 

5. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (BASE LEGAL: ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “J” DA LEI 

14.133/2021; ART. 30, XI DA IN 5/2017; 

7. SUBCONTRATAÇÃO E/TRANSFERENCIA 

8. DO VALOR ESTIMADO E METODOLOGIA APLICADA 

uso durante o tempo de vida útil projetado. 

 

As garantias descritas para a aquisição da ambulância tipo A para as Unidades Básicas de Saúde de 

Magalhães Barata visam garantir a qualidade, segurança, durabilidade e funcionalidade do veículo, 

atendendo às necessidades emergenciais da população. Além disso, as garantias de suporte técnico, 

manutenção preventiva e treinamento asseguram que o veículo será utilizado de forma eficiente e 

continuará operando de maneira adequada, proporcionando um atendimento seguro e eficaz para os 

pacientes durante todo o período de vida útil da ambulância. 

 

5.1. Consta nos autos Estudo Técnico Preliminar. 

5.1. Os itens que integram o objeto deste Termo de Referênc,ia tratam-se de Bens Comuns, em 

consonância ao que dispõe o inciso XIII, art. õ° da Lei 14.133/2021, qual seja, bens “cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçöes 

usuais no mercado”. 

 

6.1- A programação orçamentária para cobertura das despesas decorrentes do presente Termo de 

Referência correrá por conta da dotação consignada no Orçamento do Município para o exercício 2025, 

na Fonte de recurso: 

Orgão 11: Fundo Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária 11: Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 1.040 – Aquisição de Veiculos e Ambulância 

Classificação Ecônomica: 4.4.90.52.00- Equipamento e Material Permanente 

Subelemento: 4.4.90.52.48- Veiculos Diversos 

 

7.1. E vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste termo. 

7.2 A priori, a Secretaria Municipal de Saúde de Magalhães Barata apoia e coopera com todas as 

iniciativas para sustentabilidade, e os itens que serão adquiridos não possuem potencialidade de risco 

ambiental. 

 

8.1 Para fins de aferição de valor médio para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, foi 

realizada uma prévia análise para fins de parâmetros orçamentários tendo em vista a existência do valor 

referencial do Ministério da Saúde, em plataformas de pesquisa pública de mídia especializada no Banco 

de Preços (www.bancodepecos.com.br) priorizando contratações similares de outros entes público, 

tabela de referência e sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo onde apurou-se que, o valor 

total estimado da contratação corresponde a: R$ 273.632,31. 

 

8.1. Estimativa do Valor da Contratação. 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

QUANT. 

 

UNIDADE 

VALOR VALOR 

UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

01 
Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo 

Furgoneta<br>Veículo furgoneta original de 
01 UNIDADE R$ 273.632,31 R$ 273.632,31 

http://www.bancodepecos.com.br/


 

 fábrica, 0 km, adaptado para AMBULÂNCIA 

SIMPLES REMOÇÃO. A estrutura da cabine e 

da carroceria será original, construída em aço ou 

monobloco. Chassi: Comprimento total de, no 

mínimo, 5,140 mm; distância entre os eixos de, 

no mínimo, 3.200 mm; Altura Interna mínima do 

salão de atendimento de 1.300 mm. 

Motorização: Dianteiro; 4 cilindros, combustível 

diesel, potência mínima de 114 cv; Motor 1.5 

TurboDiesel;Potência máxima 120cv a 

3.750rpm;Torque de 30,5 kgfm. Sistema de freio 

com SistemaABS nas quatro rodas; Air-Bag para 

os ocupantes da cabine. Direção assistida 

Hidráulica e/ou Elétrica. Equipado com todos os 

equipamentos de série não especificados e 

exigidos pelo CONTRAN. Adaptação: Altura 

interna do veículo deve ser original de fábrica. O 

pneu estepe não deve ser acondicionado no salão 

de atendimento. Sistema Elétrico deve ser 

original do veículo, com montagem de bateria de 

no mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, 

mínimo 12 volts. 
O Sistema elétrico dimensionado para o emprego 
simultâneo de todos os itens especificados do 
veículo e equipamentos, quer com a viatura em 
movimento quer estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 
As tomadas elétricas deverão manter uma 
distância mínima de 31 cm de qualquer tomada 
de Oxigênio. A iluminação do compartimento de 
atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e 
Artificial, deverá ser feita por no mínimo 4 
luminárias, instaladas no teto, em base 
estampada em alumino ou injetada em plástico 
em modelo LED. A iluminação externa deverá 
contar com holofote tipo farol articulado 
regulado manualmente na parte traseira da 
carroceria, com 

acionamento independente e foco direcional 
ajustável 180º na vertical. Deverá possuir 1 
sinalizador principal do tipo barra linear ou em 
formato de arco ou similar, com módulo único; 2 
sinalizadores na parte traseira da AMB na cor 
vermelha, com frequência mínima de 90 flashes 
por minuto, quando acionado com lente injetada 
de policarbonato. 

Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Laudo 
que comprove o atendimento à norma SAE J575, 
SAE J595 e SAE J845, no que se refere aos 
ensaios contra vibração, umidade, poeira, 

corrosão, deformação e fotometria classe 1, para 
o Sinalizador Luminoso Frontal Principal. 
Sinalizador acústico com amplificador de 
potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, 
mínimo de 3 tons distintos; Sistema de megafone 
com ajuste de ganho e pressão sonora a 1 metro 
de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; Laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE J1849, no 
que se refere a requisitos e diretrizes nos 
Sistemas de sirenes eletrônicas com um único 
autofalante. Sistema portátil de oxigênio 
completo, mínimo 3l. Sistema de rádio- 
comunicação em contato permanente com a 
central reguladora. Na região da bancada, deverá 
existir uma régua e possuir: fluxômetro, 
umidificador para O2 e aspirador tipo venturi, c/ 
roscas padrão ABNT. 
Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A 
climatização  do  salão  deverá  permitir  o 

    



 

9. DA ENTREGA/PRAZO/RECEBIMENTO: (BASE LEGAL: ARTS. 6º, X; 40, §1º, II; 95 DA 

LEI 14.133/21); 

 resfriamento/aquecimento. O compartilhamento 
do motorista deverá ser fornecido com o sistema 
original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica para ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador. Para o 
compartilhamento do paciente, deverá ser 
fornecido original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sistema de Ar 
Condicionado, com aquecimento e ventilação 
tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da 
NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser 
com mínimo de 15.000 BTUs e unidade 
condensadora de teto. Maca retrátil, com no 
mínimo 1.900 mm de comprimento, com a 
cabeceira voltada para frente; com pés dobráveis, 
sistema escamoteável; provida de rodízios, 3 
cintos de segurança fixos, que permitam perfeita 
segurança e desengate rápido, suporta peso 
mínimo de 100 Kg e acompanham colchonete. 
Deverão ser apresentados: Autorização de 
Funcionamento de Empresa do Fabricante e 
Registro ou Cadastramento dos Produtos na 
Anvisa; Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo 
à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD 
Standard 004, feito por laboratório devidamente 
credenciado. As paredes internas, piso e a 
divisória deverão ser em plástico reforçado com 
fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila 
Butadieno Estireno autoestinguível, ambos com 
espessura mínima de 3mm, moldados conforme 
geometria do veículo, com a proteção 
antimicrobiana, tornando a superfície 
bacteriostática. O balaústre deverá ter 2 pega- 
mão no teto do salão de atendimento. Ambos 
posicionados próximos às bordas da maca, 
sentido traseira-frente do veículo. 
Confeccionado em alumínio, com 3 pontos de 
fixação no teto, instalados sobre o eixo 
longitudinal do comprimento através de 
parafusos e com 2 sistema de suporte de soro 
deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada 
para frascos de soro e plasma. 
Armário superior para objetos, em um só lado da 
viatura, em ABS auto-estinguível, ou PRFV 
(plástico resistente de fibra de vidro) ou 
compensado naval revestido interna e 
externamente em material impermeável e lavável 
(fórmica ou similar). As portas devem ser 
dotadas de trinco para impedir a abertura 
espontânea das mesmas durante o deslocamento. 
A distribuição dos móveis e equipamentos no 
salão de atendimento deve prever: Dimensionar 
o espaço interno, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 
atendimento às vítimas. Fornecer de vinil 
adesivo p/ grafismo do veículo, composto por 
cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros 
laterais e traseiros, bem como, as marcas do 
Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde. 

    

     R$ 273.632,31 

 

9.1 Prazo de Entrega 



 

9.1.1 A empresa contratada deverá realizar a entrega da ambulância tipo A no prazo máximo de 40 dias 

a partir da ordem de compra, salvo acordo específico entre as partes para prorrogação ou alteração do 

prazo, devidamente justificada e aprovada por ambas as partes. Este prazo deverá contemplar todas as 

etapas, incluindo a fabricação (se necessário), a adaptação e a personalização do veículo de acordo com 

as especificações exigidas. 

9.1.2 Nota: O prazo para entrega pode ser ajustado conforme a disponibilidade do fornecedor, 

considerando que o veículo deve ser novo de fábrica e atender a todas as exigências e normas sanitárias 

e de segurança. 

9.2 Condições de Entrega 

9.2.1 A entrega da ambulância será realizada no endereço da Secretaria Municipal de Saúde de 

Magalhães Barata, ou em local previamente acordado entre o contratante e o fornecedor. O veículo 

deverá ser entregue em condições perfeitas de funcionamento, com todos os equipamentos e 

componentes devidamente instalados e em conformidade com as especificações estabelecidas no edital 

ou no contrato. 

Durante a entrega, o fornecedor deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Certificado de Garantia do fabricante, conforme estipulado nas cláusulas contratuais. 

b) Manual de operação e manutenção da ambulância e dos equipamentos instalados. 

c) Laudo de Vistoria atestando que o veículo está de acordo com as normas exigidas pela ANVISA, 

CONTRAN e outras regulamentações pertinentes. 

d) Nota fiscal de entrega do veículo. 

e) Comprovante de pagamento de impostos e taxas relacionados à importação ou fabricação, caso 

aplicável. 

9.3 Inspeção e Vistoria em nome da Secretaria Municipal de Saúde de Magalhães Barata. 

9.4 Devidamente emplacado com placa Mercosul. 

9.5 Estar plotado com a logo marca da Secretaria Municipal de Saúde e descrito Ambulância 

conforme imagem ilustrativa. 

9.3.1 Após a entrega, a Secretaria Municipal de Magalhães Barata realizará uma inspeção técnica para 

verificar se a ambulância foi entregue conforme as especificações e exigências estabelecidas no contrato, 

especialmente no que diz respeito a equipamentos de saúde e segurança, bem como a funcionalidade e 

as condições gerais do veículo. 

a) A inspeção deverá ser realizada por uma equipe técnica designada pelo município ou por 

profissional qualificado. 

b) Caso seja identificada qualquer irregularidade ou defeito, o fornecedor deverá providenciar a 

correção dos problemas no prazo máximo de 30 (trinta) dia, sem custos adicionais para o contratante. 

9.4 Recebimento Provisório e Definitivo 

9.4.1 O recebimento da ambulância será feito em duas etapas: 

9.4.2 Recebimento Provisório 

a) O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega do veículo, quando a ambulância será 

submetida à inspeção inicial. Caso o veículo atenda às condições acordadas, será lavrado o Termo de 

Recebimento Provisório, que indicará que o contratante reconhece o cumprimento inicial das condições 

de entrega. 

9.5 Recebimento Definitivo 

9.5.1 O recebimento definitivo ocorrerá após o cumprimento de todas as exigências contratuais e após o 

período de testes operacionais, onde será verificado o bom funcionamento do veículo e dos equipamentos 



 

médicos. Esse prazo para o recebimento definitivo poderá ser de até 30 (trinta) dias após a entrega, 

permitindo que o veículo seja testado nas condições reais de operação. 

a) Caso o veículo se mostre apto a cumprir suas funções sem apresentar falhas técnicas ou 

operacionais durante o período de testes, o Termo de Recebimento Definitivo será emitido, marcando a 

conclusão do processo de entrega e aceitação do veículo. 

b) Se durante o período de testes forem encontrados problemas que comprometam o uso adequado 

da ambulância, o fornecedor será responsabilizado pela reparação dos mesmos no prazo estipulado, 

podendo o prazo de recebimento definitivo ser prorrogado até que os problemas sejam solucionados. 

9.6 Penalidades em Caso de Atraso ou Não Conformidade 

9.6.1 Em caso de atraso na entrega do veículo ou de não conformidade com as especificações técnicas e 

legais, o fornecedor estará sujeito às seguintes penalidades, conforme estabelecido no contrato: 

a) Multa por atraso na entrega: O fornecedor deverá pagar uma multa diária correspondente a 1% 

(um por cento) do valor total do contrato, a ser descontada do pagamento devido ao fornecedor, caso o 

veículo não seja entregue dentro do prazo estipulado. 

9.7 Garantia Pós-Entrega 

9.7.1 Após a entrega e o recebimento definitivo da ambulância, o fornecedor deverá manter a garantia 

do veículo e dos equipamentos fornecidos por um período mínimo de 12 meses, conforme especificado 

no contrato. Durante esse período, o fornecedor deverá garantir a manutenção do veículo e a reposição 

de qualquer peça ou componente defeituoso, sem custos adicionais para o contratante. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO; LEI 14.133/21  

10.1 A fatura relativa a entrega do objeto deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Saúde de 

Magalhães Barata – Pa, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a realização da entrega do objeto, 

para fins de conferência e atestação. 

10.2 O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, 

mediante atesto dos fornecimentos e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas 

as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária do fornecedor, acompanhado da seguinte 

documentação: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 

b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação 

as contribuições sociais; 

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 

f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 

CNDT). 

10.3. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA 

será cientificada, a fim de que tome providências. 

10.4. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: quando 

a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 

 

11. DA VIGÊNCIA  

11.1 O contrato terá validade a partir de sua assinatura até a entrega e pagamento do bem adquirido 

conforme cláusulas da minuta contratual. 



 

13. DAS PENALIDADE E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: (BASE LEGAL; ARTS. 25 E 156 

DA LEI 14.133/2021; 

 

12. MECÂNISMOS DE COMUNICAÇÃO A SEREM ESTABELECIDOS  

12.1 A contratante disponibilizará número de telefone e e-mail, para comunicação entre as partes 

juntamente com a proposta consolidada; 

12.2 A ordem de compra com o empenho será encaminhada via e-mail; 

12.3 A contratada deverá confirmar o recebimento, no não recebimento após uma vez reiterado a ordem 

de compra a administração irá notificar por meios de comunicação, suprimidos os prazos a empresa 

poderá ser distratada e sofrer as penalizações. 

 

13.1 Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 156, da Lei nº 14.133,21, pela inexecução total ou 

parcial do contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa 

de até 10% (dez por cento) sobre o valor do instrumento contratual. 

13.2 Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não 

apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 

Contratada multa de até 10% (dez pgr cento) sobre o valor adjudicado. 

13.3 A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município, e será 

descredenciado no Cadastro de Fornecedores Municipais, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no 

SICAF. 

13.4 A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 

fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 

nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de 

sua intjmação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, 

serão deduzidos da garantia. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão 

competente para que seja inscrita na divida ativa, podendo, ainda a Contratante proceder à cobrança 

judicial. 

13.5 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Contratante. 

13.6 De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitas à Declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Contriatante pelos 

prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente. 

13.7 A sanção denominada “Advertência” só terá Iugar se emitida por escrito e quando se tratar de faltas 

leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 

contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não 

se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções 



 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

de grau mais significativo. 

13.8 São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos terimos da Lei nº 14.133, de 2021: 

Inexecução total ou parcial do contrato; Apresentação de documentação falsa; Comportamento inidôneo; 

Fraude fiscal; 

13.9 Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

13.10 As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidaóe civil e criminal que possa ser 

acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à contratante ou 

a terceiros. 

As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.11 Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será co,nsiderada inexecução total do contrato, 

o que ensejará a rescisão contratual. 

13.12 As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descori,tadas de créditos que eventualmente 

detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

13.14 As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações 

que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente 

justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido. 

13.15 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

13.16 A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Casdastramento Unificado de 

Fornecedores — SICAF. 

13.17 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Contratante em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

14.16.3 Os participantes devem atender o solicitado no Edital. 

 

15. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓCIO:  

15.1 Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal n° 14.133/2021, art. 18, inciso IX e, ainda, 

o entendimento do Acórdão TCU n° 1316/2010, que atribui à Administração a prerrogativa de admissão 

de consórcios em licitações por ela promovidas: 

15.2 Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que, neste caso o 



 

objeto a ser licitado não envolve questões de alta complexidade técnica, ao ponto de haver necessidade 

de parcelamento do objeto, através da união de esforços. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

16.1 A contratada, responsável pela entrega e fornecimento da ambulância tipo A para a Unidade Básica 

de Saúde de Magalhães Barata, assume as seguintes obrigações, conforme estipulado no contrato, a fim 

de assegurar a entrega do veículo com qualidade e dentro das especificações técnicas acordadas. 

16.2 Fabricar e Fornecer a Ambulância Tipo A 

A contratada deverá: 

a) Fornecer e entregar uma ambulância tipo A, conforme especificações detalhadas no edital e 

contrato, com todos os requisitos técnicos, operacionais e de segurança exigidos para a sua utilização 

como ambulância de simples remoção. 

b) A ambulância deverá ser 0 km, nova de fábrica, e adaptada para uso em serviços de emergência, 

conforme as regulamentações do CONTRAN, da ANVISA, do Ministério da Saúde, e da NBR 

14561/2000, entre outras normas pertinentes. 

16.3 Garantir o Cumprimento das Especificações Técnicas 

16.3.1 A contratada tem a obrigação de assegurar que a ambulância entregue esteja: 

a) Com todas as características técnicas definidas no contrato, como motorização, capacidade de 

combustível, sistema de iluminação, equipamentos médicos, sinalizadores de emergência, entre outros. 

b) Adicionada de todos os equipamentos médicos e de suporte necessários para o atendimento de 

urgência e emergência, como oxigênio, aspirador, fluxômetro, entre outros, conforme exigido no edital. 

c) Cumprindo os requisitos de segurança, como sistema de frenagem, sinalização luminosa e 

acústica, sistema de comunicação, sistema de climatização, e estrutura interna adequada para transporte 

de pacientes. 

16.4 Responsabilidade pela Adaptação e Personalização 

16.4.1 A contratada deverá: 

a) Realizar a adaptação da ambulância para que ela atenda às necessidades específicas de transporte 

de pacientes, incluindo a instalação de móveis e equipamentos conforme as normas exigidas e o layout 

adequado para garantir a segurança e o conforto do paciente e dos profissionais de saúde. 

b) Personalizar o veículo com os gráficos oficiais (palavras “Ambulância”, símbolos do Governo 

Federal, SUS, e Ministério da Saúde) e de acordo com as normas de segurança e visibilidade. 

16.5 Responsabilidade pela Garantia e Manutenção 

16.5.1 A contratada deverá: 

a) Fornecer garantia mínima de 24 meses para a ambulância, cobrindo defeitos de fabricação e 

problemas técnicos. Durante esse período, a contratada será responsável pela manutenção corretiva sem 

custos adicionais para o contratante. 

b) Fornecer o manual de operação e manutenção da ambulância e de todos os equipamentos fornecidos, 

instruindo a equipe da unidade de saúde sobre o correto uso e cuidados com o veículo e equipamentos. 

c) Garantir a reposição de peças e a manutenção preventiva e corretiva durante o período da garantia, 

em caso de falhas ou avarias no veículo e equipamentos. 

16.6 Atendimento ao Prazo de Entrega 

16.6.1 A contratada deverá: 

a) Entregar a ambulância dentro do prazo estipulado no contrato, que deverá ser em até 40 dias após a 

ordem de compra conforme especificado. Caso haja atraso, deverá pagar a multa diária prevista para o 

caso de descumprimento do prazo. 



 

b) Realizar a entrega no local designado, conforme definido no contrato (Unidade Básica de Saúde de 

Magalhães Barata ou local acordado). 

16.7 Fornecimento de Documentação 

16.7.1 A contratada tem a obrigação de fornecer toda a documentação necessária para a legalização e 

fiscalização do veículo, incluindo: 

a) Nota fiscal de venda da ambulância. 

b) Certificados de conformidade e laudos técnicos exigidos pelas autoridades competentes, como 

ANVISA, INMETRO, CONTRAN, e outros órgãos pertinentes. 

c) Laudo de vistoria que ateste que o veículo cumpre todas as normas de segurança, médicos e 

operacionais exigidas. 

d) Certificados de regularidade de todos os sistemas de sinalização e comunicação. 

16.8 Treinamento e Capacitação 

16.8.1 A contratada deverá: 

a) Oferecer treinamento adequado para os profissionais da unidade de saúde sobre a utilização e 

manutenção básica da ambulância, incluindo o manuseio dos sistemas de oxigênio, sinalização, e outros 

equipamentos médicos instalados. 

b) Fornece material didático sobre o uso seguro do veículo e dos equipamentos, bem como 

orientações sobre o atendimento de emergência com a ambulância. 

16.9 Cumprimento das Normas Legais e Regulatórias 

16.9.1 A contratada deverá: 

a) Cumprir com todas as normas legais e regulamentações aplicáveis, incluindo as exigências do 

CONTRAN, ANVISA, NBR 14561/2000, Ministério da Saúde, e qualquer outro regulamento pertinente 

à aquisição e operação de ambulâncias e veículos de emergência. 

b) Assegurar que todos os equipamentos médicos e sistemas instalados na ambulância estejam de acordo 

com os padrões de segurança e de qualidade exigidos por leis e normas técnicas aplicáveis, como o 

Código de Saúde e Leis de Responsabilidade Sanitária. 

16.10 Responsabilidade pela Substituição de Peças Defeituosas 

16.10.1 A contratada deverá: 

a) Substituir peças defeituosas ou que apresentem falhas técnicas de fabricação ou operação sem custos 

para o contratante durante o período de garantia. 

b) Fornecer peças originais ou peças de qualidade compatível com as originais em caso de necessidade 

de reposição ou manutenção do veículo ou dos equipamentos. 

16.11 Comunicação e Suporte Técnico 

16.11.1 A contratada deverá: 

a) Estar disponível para fornecer suporte técnico e atendimento à unidade de saúde durante todo o 

período da garantia, com equipe técnica especializada para realizar reparos e manutenções quando 

necessário. 

b) Manter uma linha direta de comunicação com o contratante para a resolução de eventuais problemas 

técnicos, fornecendo um canal de atendimento para emergências e demandas urgentes. 

 

17 DO ÓRGÃO REQUISITANTE:  

a) Promover o acompanhamento e o recebimento do objeto, verificando se está em conformidade com 

o que foi solicitado nas especificações/quantitativos contidos neste Projeto; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que não atenderem as especificações; 



 

c ) Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos 

no edital. 

 

18 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO (ART. 71 DA LEI Nº 14.133/21):  

18.1 Nos termos do art. 71 da Lei n.o 14.133/2021, será designado represen ante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

18.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irre,guIaridade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei n.° 14.133/2021. 

18.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicmando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envoIvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

18.4 A CONTRATADA deverá apresentar a NOTA Fiscal e fatura correspondentes ao Produto a 

Secretaria Municipal de Magalhães Barata. 

18.5. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de Empenho e 

vinculado à conta corrente. 

18.6. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

18.7. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

18.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal conforme descrito ou constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

relativa a regularidade fiscal, nos termos da Lei n. 14.133/2021. 

 

 

 

Magalhães Barata/Pa, maio de 2025. 
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O(a)  «NOME_ORG_GERENCIADOR»,  com  sede  na  «ENDERECO_ORG_GERENCIADOR», 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº «CNPJ_ORG_GERENCIADOR», considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS nº «NO_LICITACAO», 

RESOLVE registrar os preços dos fornecedores indicados e qualificados nesta ATA, de acordo com a 

classificação por eles alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para «OBJETO_LICITADO» 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, QUANTITATIVOS E REMANEJAMENTO DOS 

ITENS 

 

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 

 

«ITENS_REG_PRECOS» 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 

não estará obrigada a adquirir o bem citado na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro 

de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 

do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 

na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 

cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

O remanejamento das quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 

de Preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não 

participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

 

O remanejamento de que trata o parágrafo anterior somente poderá ser feito de órgão participante para 

órgão participante e órgão não participante da mesma esfera e autarquia fundacional. 

O remanejamento limitar-se-á á 50% cinquenta porcento do solicitado entre órgãos participantes e não 

participantes, com a expressa autorização do gestor do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, 



 

desde que devidamente comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 

Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 

com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata 

de Registro de Preços. 

 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgão Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

 

Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditosorçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original. 



 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente seráefetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. (art. 54 da Lei 14.133/2021). 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo enas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, fica facultado àAdministração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedoresremanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mediante a entrega do bem acompanhados da fatura (nota fiscal), 

discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 

materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal 

emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 

bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo 

dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 

contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 



 

 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO LOCAL E PRAZO DE 

ENTREGA 

 

A entrega do bem só estará caracterizada mediante solicitação. 

 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 

que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 

contida na ordem de compra de acordo com os termos definido no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 

«NO_LICITACAO», a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

às fornecedoras as seguintes sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 

licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total 

ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não 

execução parcial ou total do contrato. 

 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos 

pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 



 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores 

da entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por 

igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital ou no aviso de contratação direta. 

 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

casono qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

a hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos paraa 

contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

8.1 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preçoregistrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 

especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao 

representante designado pela contratante. 

 

Parágrafo Primeiro: O bem deverá ser novo, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues 

no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Os itens serão recebidos definitivamente, se estiverem de acordo com o Edital. As 

empresas vencedoras do certame, que fizerem a entrega dos bens fora das especificações constantes em 

Edital, será concedido um prazo de 30 (trinta) dias para troca. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

10.2. Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 



 

mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

AUTOMATICAMENTE: 

a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

10.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento 

na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 

registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 

DAS ORDENS DE COMPRA 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, oportunamente diante 

da necessidade da contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 

parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco 

por cento). 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro 

e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério 

da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro 

de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 

prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 

especialmente designado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº «NO_LICITACAO» e a 

proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 

Parágrafo Segundo: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusão de 

qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

 

«CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE «CIDADE» 

C.N.P.J. nº «CGC_SECRETARIA DE SAÚDE» 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

«ASSINAT_LICITANTES_VENC» 



 

 

  ANEXO III  

MINUTA DO CONTRATO  /2025. 

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS 
TERMOS DO PREGÃO ELETRONICO Nº. -- 
 , QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MAGALHÃES BARATA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
MUNICIPAL  DE  E 
 , COMO ABAIXO 
MELHOR SE DECLARA: 

 

O Instrumento de Contrato Administrativo, que entre si celebram, de um lado o Município de 

MAGALHÃES BARATA através da SECRETARIA DE SAÚDE MUNICIPAL DE MAGALHÃES 

BARATA   XXXXXXXXXX,   pessoa   jurídica   de   direito   público,   sediada   na 

 , na cidade de MAGALHÃES BARATA, Estado do Pará, CNPJ: n° 

 , neste ato representada pela  , residente e domiciliada na 

 , denominada simplesmente CONTRATANTE, de outro o 

 , portador do RG nº  e CPF/MF nº  , residente e 

domiciliado   , n°   , Bairro    , doravante denominado CONTRATADO, 

na conformidade das Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO art. 92 I e II. 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a  , conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos, ou 

supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

1.4. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no subitem anterior, salvo as supressões 

que poderão exceder os limites legais, quando acordadas entre as partes. 

1.5. Discriminação do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO DE 

REFERÊNCIA 

   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do objeto deste procedimento licitatório será até 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de assinatura do Contrato e Publicação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual 

período, mediante Termo Aditivo. 

2.2 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato conforme art. 92 Lei 14.133/21. 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR art. 92 Lei 14.133/21 

3.1. O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$     ( ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E GARANTIA 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da  para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

Elemento de Despesa: 

Fonte: 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

5.1.1. Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº   

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo 

licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preço. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 



 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

5.11.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.11.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

5.11.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

5.11.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

5.11.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

5.11.7 O reajuste será realizado por apostilamento 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO 

6.1. Nos casos de entrega ou serviço que não existir possibilidade de parcelamento não será aceita a 

subcontratação. 

6.2 Nos casos em que houver possibilidade de divisão e parcelamento a subcontratação e terceirização 

será permitida conforme art. 122 da Lei 14.133/21 em até 90% (noventa) porcento sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais. 

6.3 

6.4 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital; 

7.2. Atender as condições descritas no Anexo I – Termo de Referência e contrato. 

7.3. Fornecer o item de acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta 

de preços; 

7.4. Efetuar a substituição, no prazo de 30 (trinta) dias, dos itens que não atendam as especificações 

contidas neste Edital, bem como dos que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou 

ainda, os que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para adquirente; 



 

7.5. Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, incluindo taxas, 

inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, 

despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto 

contratado; 

7.6. Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, terceiros 

ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da 

Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 

7.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados credenciando junto ao Órgão, um 

representante para prestar os devidos esclarecimentos e atender as reclamações que porventura surgirem 

durante a execução do objeto. 

7.8. Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 

7.9. O bem deve apresentar garantia de no mínimo 12(doze) meses ou superior. 

7.10. A empresa vencedora deverá disponibilizar treinamento aos operadores e assistência técnica 

necessária a contratante. 

7.11. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedades pública ou 

privada onde esteja sendo executado o projeto, quando esses tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante a prestação do serviço do objeto; 

7.12. Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário ou que interrompa a execução do objeto; 

7.13. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 

venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os itens vendidos, bem como custo total do frete, 

transporte e descarregamento; 

7.14. A empresa deverá possuir Certificação Digital da empresa para assinatura do contrato. 

7.15. Outras informações e obrigações serão encontradas no Termo de Referência, Estudo Técnico 

Preliminar e Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base nas 

disposições da Lei n°. 14.133/21 e suas alterações. 

8.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução. 

8.3. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não haja fato 

impeditivo imputado ao FORNECEDOR. 

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) entregue(s) fora das especificações deste Termo de 

Referência. 

8.5. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o objeto entregue. 

8.6. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada e 

pertinente ao objeto. 

8.7. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte 

da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

prestação. 

8.8. Receber o objeto nos prazos estipulados ou notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso da execução do contrato, fixando prazo para sua correção. 

8.9. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por intermédio de 

servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, 



 

notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do contrato, anotando em 

registro próprio as ocorrências da relação contratual. 

8.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado. 

 

CLÁUSULA NONA–DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. 92 Lei 

14.133/21 

9.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades 

conforme a seguir: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º). 

9.3 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.4 Outras infrações estão mencionadas entre os art.156 e 163 da Lei 14.133/21 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL art. 92 XIX E ALTERAÇÕES art.124 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão doobjeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

físico-financeiro. 

10.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas do 

contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados 



 

o contraditório e a ampla defesa. 

10.4 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.5 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.5.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

10.6 O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO: 

10.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.6.3 Indenizações e multas. 

10.7 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.8 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

10.9 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

10.9.1 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

13.1. A publicação resumida deste Contrato no Diário Oficial, e demais jornais e diários oficiais, assim 

como no PNCP que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

CONTRATANTE conforme Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

14.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por 

 Fiscal Titular e Substituto respectivamente do contrato. 

a) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 

regularização das falhas ou defeitos observados; 

b) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua competência; 

c) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos autos 



 

do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 

providências; 

d) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as 

ocorrências de indisponibilidade; 

e) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a 

multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos. 

f) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da CONTRATADA, 

ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade 

solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço 

contratado. 

g) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, 

encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou 

nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

h) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, observarão se a 

CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas as 

condições impostas no instrumento contratual. 

i) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da 

CONTRATADA, reportando se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 

j) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela Administração do 

Contratante, para representá-lo sempre que for necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de MAGALHÃES BARATA, para dirimir as questões oriundas do 

presente instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três) 

vias de igual teor para que produza efeitos legais. 

 

MAGALHÃES BARATA,  de  de  . 

 

 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 



 

 

  ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

À SECRETARIA DE SAÚDE MUNICIPAL DE MAGALHÃES BARATA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº   

 

Prezados Senhores, 

Apresentamos  a  V.Sª.,  nossa  proposta  de  preços  de  fornecimento  de 
bens , pelo preço global de R$ ( ), nos 
termos do Edital e seus Anexos, conforme abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

    

 

O prazo de validade da proposta de preços é de xxx (xx) dias corridos, contados da data 

da abertura da licitação. 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 

Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 

Referência. 

Declaramos ainda, que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e 

administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da 

empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 

eventualmente concedidos. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar físico e digital o 

Contrato no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes 

dados: 

Razão Social:  CNPJ/MF:   

Endereço:  Tel./Fax:   E-mail:     

CEP:   Cidade:   UF:   

Banco:  Agência:  c/c:   

 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome:         

Qualificação:         

Endereço:        

CEP: Cidade:     UF:     

CPF/MF:    Cargo/Função:      

RG nº:     Expedido por:    

Naturalidade:   Nacionalidade:        

Localidade, de  de  . 

 

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 



 

 

 

 

À SECRETARIA DE SAÚDE MUNICIPAL DE MAGALHÃES BARATA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº   

 

 

Prezados Senhores, 

 

 
   (nome e qualificação do representante)   , como representante devidamente constituído 

da empresa _(nome da empresa/CNPJ) , sito a  , doravante denominado 
Licitante, para os fins disposto no item    do Edital   , DECLARA, 
sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa   (nome da empresa / 
CNPJ) , e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente certame; 

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do 
referido certame; 

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou 
discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeiro ou representante ou funcionário 
da SECRETARIA DE SAÚDE Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 

Localidade, de  de  . 

 

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 



 

 

 ANEXO VI - CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

 

À SECRETARIA DE SAÚDE MUNICIPAL DE MAGALHÃES BARATA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº   

 

 

Prezados Senhores, 

 
Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para submeter 

à apreciação de V.Sas. os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada: 

 

(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 

 

Declaramos, ainda, que nossa empresa se encontra cadastrada junto ao Sicaf (se for o caso), conforme 
exigências do Edital. 

Em cumprimento aos ditames editalícios, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato 
impeditivo de participação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 
em causa e nossa plena concordância com as condições constantes do Edital e seus Anexos. 

Declaramos sob pena da lei, que nossos diretores; responsáveis legais ou técnicos; membros do conselho 
técnicos, consultivo, deliberativo ou administrativo; ou sócios, não são empregados ou ocupantes de 
cargo comissionado da SECRETARIA DE SAÚDE de MAGALHÃES BARATA bem como nossa 
Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da Licitação em epígrafe. 
Declaramos, ainda, não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998). da SECRETARIA DE SAÚDE de 
MAGALHÃES BARATA o Sr.  , Carteira de Identidade nº   , Órgão 
Expedidor  ,  CPF  nº   ,  endereço  ,  E-mail 

 , fone (  )  , fax nº (  )  , para interpor recursos quando 
cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no processo 
licitatório. 

 

Localidade,  de  de  . 

 

 

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 



 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

À SECRETARIA DE SAÚDE MUNICIPAL DE MAGALHÃES BARATA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº   

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 (nome da empresa)  ,  inscrita  no  CNPJ  nº 

  por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)   
portador (a) da Carteira de identidade nº   e de CPF nº DECLARA, para fins do disposto 
no Edital do Pregão Eletrônico nº  , sob as sanções administrativas e sob penas da Lei, que 
esta empresa, na presente data, e considerada: 

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

(Localidade)  de  de  . 

 

 

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

Obs: A declaração acima deverá se assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa 
licitante quando pertinente. 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Empresa .................................................................. (nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º.................sediada.....................(endereço completo) ........... , declara, para os devidos fins, que atende 

à legislação quanto ao cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e artigo 63 e 92 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

 

Local (cidade/estado)................... e data: ………de ..................... 2025. 

 

………………………………………………………………………… 

Nome/Assinatura do Representante Legal da empresa/Nº Carteira de Identidade 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social:    

CNPJ nº:     

Endereço:    

Email:     

Telefone de contato:  

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA 


		2025-06-07T14:06:11-0300
	RAIMUNDO SOARES LOPES:17129877200


		2025-06-07T14:06:45-0300
	DANIEL CASTOR AIRES:70108115208




